
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
(Do Sr. Leodegar Tiscoski)

Solicita  informação  ao  Ministro  da
Saúde sobre os resultados obtidos por grupo
de trabalho instituído pela Anvisa para revisar
normas  sobre  embalagens  em  contato  com
alimentos.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., com base no art.  50, da Constituição
Federal,  e nos termos do art.  24,  inciso V,  e § 2º,  e do art.  115,  inciso I,  do
Regimento  Interno,  que seja encaminhado requerimento  de informação ao Sr.
Ministro  da  Saúde  a  respeito  dos  resultados  obtidos  por  grupo  de  trabalho
instituído pela Anvisa para revisar  normas sobre embalagens em contato com
alimentos.

Essa  solicitação  visa  obter  esclarecimentos  detalhados
sobre os resultados das atividades desenvolvidas por grupo de trabalho instituído
pela Resolução RDC nº 52, de 11 de março de 2005, da Anvisa.

Esse  grupo,  vinculado  à  Câmara  Técnica  de  Alimentos
(CTA) da Anvisa, teria entre suas atribuições: subsidiar a Anvisa na atualização
da legislação nacional  relativa a embalagens e equipamentos em contato com
alimentos,  e  analisar  situações  específicas  que  envolvam  a  necessidade  de
estudos  de  avaliação  de  risco  à  saúde  humana,  decorrente  do  uso  de
embalagens e equipamentos em contato com alimentos.

Preocupa-nos em especial verificar se a revisão de normas
relacionadas a embalagens plásticas em contato com alimentos estão evoluindo *
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para  proteger  a  população  de  substâncias  químicas  contidas  nessas
embalagens  consideradas  como  “disruptores  endócrinos”  (causadoras  de
interferência no sistema hormonal), que causam danos à saúde, tais como a
redução na fertilidade.

As informações a serem prestadas serão relevantes para
auxiliar esta Casa em seu papel fiscalizador no que se refere à proteção da
saúde dos cidadãos.

Sala das Sessões, em        de                            de 2005.

Deputado LEODEGAR TISCOSKI
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